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1 e 1 	444 
de 30 de dezembro de 195C. 

roeu' os benefícios da Lei kunicipal no 

20, de le le roweALro de 1.953, & firma de 
Bruno Matragrano - .Yábrica Marlene, deata - 
oidade".- 

:Povo do xunicipio de Santa Rita do Rapa-
c)11, por sCud representantes, decretou e eu, Gni seu no 

me sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1* - íica o(;n:;edida a Firma Áruno 
tr(1 , rano, proprietária da Fábrica iiiarlene, desta cidade, 
pelas suas atividades industriais, os favores estatui-
dos pnla Lni no 298, de 10-X1-1953, Por 2'Ao joie (2)-
anos, a contar de I* de janeiro de 1.959. 

Axt. 2* - Ãovegadaa se ddepoei7Zra CM cor-
entrar esta lei em vigor na data dn sua publi 

ando, portanto, a todos a quem o conheci-
mento e execa4o desta lei, pertencer, que 
a cumpram n faç am cumprir tão inteiramente 
coco ae contem.- • • 	-etjd tre- se o 	-se,- 

• • 
• 

r--  -, 	• 
TT 

	 1 ( Ottani° ~hino Jup e14,  a , 
ãe c retár lo 


	Page 40

